
MUNICIPIO DE BUENÓPOLIS

Estado de Minas Gerais

O prefeito do município de Buenópolis, no uso de suas atribuições legais, decreta:

DECRETO N°  116/2026

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2026."

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE BUENÓPOLIS para o
exercício financeiro de 2026:

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

15000033903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 1.000,00

 - Manutenção das Atividades Legislativas01.01.01.01.031.0001.2001

5

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 10.000,00

 - Manutenção das Atividades Legislativas01.01.01.01.031.0001.2001

6

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 99.000,00

 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal01.01.01.01.031.0001.2002

16

15000033904000  - Serv Tecnologia da Informação e Com 35.000,00

 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal01.01.01.01.031.0001.2002

17

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 4.000,00

 - Participação em Congressos, Seminários e Simpósios01.01.01.01.031.0001.2003

22

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 15.000,00

 - Participação em Congressos, Seminários e Simpósios01.01.01.01.031.0001.2003

22

15000044905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 3.558,52

 - Aquisição de Bem Patrimonial para o Departamento de Recursos Humanos05.01.01.04.122.0002.3006

64

15500033903000  - Material de Consumo 8.259,00

 - Manutenção das Atividades da Educação Básica08.01.02.12.361.0016.2049

314

15000033903000  - Material de Consumo 11.000,00

 - Manutenção das Atividades do Parque Recreativo e Desportivo12.01.01.27.812.0028.2107

726

15000033903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 10.000,00

 - Manutenção das Atividades do Parque Recreativo e Desportivo12.01.01.27.812.0028.2107

727

15000033903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 4.000,00

 - Manutenção das Atividades do Parque Recreativo e Desportivo12.01.01.27.812.0028.2107

727

15000033903500  - Serviços de Consultoria 36.000,00

 - Manutenção das Atividades de Proteção do Meio Ambiente09.01.01.18.541.0025.2057

830

16600033903000  - Material de Consumo 2.000,00

 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar11.01.01.08.243.0006.2083

837

15010033903000  - Material de Consumo 6.920,00

 - Manutenção das Atividades de Praças, Parques e Jardins07.02.01.15.452.0022.2034

847

15010033903000  - Material de Consumo 24.407,00

 - Manutenção das Atividades do Parque Recreativo e Desportivo12.01.01.27.812.0028.2107

850

Total: 270.144,52
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Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias para o exercício de 2026, no valor de R$
270.144,52(duzentos e setenta mil e cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos):

FONTEFICHA VALORCLASSIFICAÇÃO

150000 - Obras e Instalações 2444905100

 - Construção Ampliação Prédio da Câmara Municipal01.01.01.01.031.0001.3002

1.000,00

166000 - Material de Consumo 60833903000

 - Manutenção do Bloco de Gestão do SUAS - IGD- SUAS11.02.02.08.245.0004.2089

2.000,00

150000 - Contribuições 39733304100

 - Manutenção das Transferências a EMATER09.01.01.20.606.0026.2062

3.558,52

150000 - Passagens e Despesas com Locomoção 2133903300

 - Participação em Congressos, Seminários e Simpósios01.01.01.01.031.0001.2003

4.000,00

150000 - Equipamentos e Mat.Permanentes 65644905200

 - Estruturação Programa Bolsa Família Cadastro Único11.02.05.08.244.0009.3077

4.000,00

150100 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 16633903900

 - Manutenção das Atividades das Estradas Vicinais07.01.01.26.782.0027.2030

6.920,00

155000 - Material de Consumo 29233903000

 - Manutenção da Merenda Escolar da Educação Básica08.01.02.12.361.0016.2047

8.259,00

150000 - Obras e Instalações 2444905100

 - Construção Ampliação Prédio da Câmara Municipal01.01.01.01.031.0001.3002

10.000,00

150000 - Obras e Instalações 19844905100

 - Construção e/ou Ampliação de Prédios Públicos07.02.01.15.122.0002.3020

10.000,00

150000 - Equipamentos e Mat.Permanentes 74444905200

 - Aquisição Bem Patrimonial para o Esporte e Lazer12.01.01.27.813.0028.3087

11.000,00

150000 - Contratação Por Tempo Determinado 831900400

 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal01.01.01.01.031.0001.2002

15.000,00

150100 - Material de Consumo 23533903000

 - Manutenção Atividades Serviço de Abastecimento de Água07.02.01.17.511.0023.2037

24.407,00

150000 - Obras e Instalações 2444905100

 - Construção Ampliação Prédio da Câmara Municipal01.01.01.01.031.0001.3002

35.000,00

150000 - Obras e Instalações 74544905100

 - Const. Ampliação das Áreas de Lazer, Esporte e Receptivo Turístico12.01.01.27.813.0028.3088

36.000,00

150000 - Serviços de Consultoria 1433903500

 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal01.01.01.01.031.0001.2002

99.000,00

Total: 270.144,52

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Buenópolis, 02 de Março de 2026

JOSE ALVES
Prefeito Municipal
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